
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

INDICAÇÃO N° 	7) 	/2018. 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Marco Brando, Secretário Estadual de Educação e 
Esporte, solicitando a implantação do Ensino Médio na Aldeia Extrema, 
em Assis Brasil. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco -Acre 

04 de abril de 2018. 

Leila Galvão 
Deputada Estadual - PT/AC. 
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Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco - Ajre 

04 de a 

1 

Deputada Estadual - PT/AC 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

JUSTIFICATIVA 

Elevar a qualidade e melhorar os indicadores do ensino médio nas 

escolas do Acre é uma prioridade do governo. Em 2017 o secretário de 

educação atendeu a demanda solicitada pelo núcleo de educação do 

município de Assis Brasil para que fosse implantado o ensino médio na 

Aldeia Extrema. 

A comunidade de etnia Manchinere será a primeira a ser atendida 

com a modalidade de ensino médio. O projeto atenderá 17 alunos que 

têm o sonho de concluir os estudos, preservando as suas origens. 

Garantir uma educação adequada a comunidade indígena de difícil 

acesso é de fundamental importância, pois os jovens da comunidade não 

precisarão ir até a cidade para concluir seus estudos. Realizar ações 

continuadas para avançar nos indicadores do ensino público, garante que 

os jovens obtenham melhores resultados que beneficiarão a comunidade 

indígena. 

Deste modo, solicitamos de V. Sra que seja dada maior agilidade 

para a implantação do ensino médio na aldeia, garantindo assim, um 

ensino de qualidade e adequado para a comunidade indígena. 
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